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I. INTRODUÇÃO

A auditoria desempenha um papel fundamental no processo de garantia da

integridade, transparência e eϐicácia das operações de uma organização. Este Plano Anual de

Auditoria é elaborado com o objetivo de fornecer subsıd́ios para a condução de uma auditoria

sistemática  no  âmbito  deste  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Distrito  Federal  –  TRE-DF,

assegurando a conformidade com as normas e polıt́icas  estabelecidas,  identiϐicando áreas de

melhoria e promovendo eϐiciência operacional.

Com efeito, através deste Plano, serão deϐinidos os objetivos especıϐ́icos da auditoria,

escopo,  métodos  de  execução,  cronograma  e  os  critérios  pelos  quais  será  avaliado  o

desempenho organizacional referente ao exercıćio de 2025/2026. A abordagem adotada

visa não apenas mitigar riscos e irregularidades, mas também contribuir para o fortalecimento

da governança corporativa e para o aprimoramento contıńuo dos processos internos.

Ao desenvolver este Plano, busca-se o equilı́brio da necessidade de conformidade

com  a  ϐlexibilidade  necessária  para  adaptar-se  às  peculiaridades  de  cada  área  auditada.  A

transparência e a comunicação eϐicaz serão prioridades ao longo de todo o processo.

A bem da verdade, a eϐicácia deste Plano depende da colaboração de todas as partes

interessadas,  desde a alta administração até  os  colaboradores de base.  Aspira-se não apenas

cumprir os requisitos regulamentares, mas também promover uma cultura organizacional

que valorize a responsabilidade, a ética e a excelência operacional.

Nesse contexto, este plano de auditoria representa um compromisso com a qualidade,

integridade e  aprimoramento contıńuo,  reϐletindo o  empenho deste  Tribunal  em alcançar  e

manter  padrões  elevados  de  desempenho  e  governança,  sempre  buscando  o  objetivo

institucional  de  servir  aos  cidadãos  dentro  da  ordem  democrática  disposta  em  nossa

Constituição Federal.
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II. BASE LEGAL

Em atendimento ao contido nos artigos 16, inciso I1, e 17, inciso I2, da Resolução TRE-

DF nº 7.881/2021 (Regulamento Geral do TRE-DF), bem assim as recomendações dispostas

no inciso II do § 1º, do artigo 32 da Resolução CNJ nº 309/20203 Estatuto de Auditoria

Interna do TRE-DF (Resolução TRE-DF nº 7.837, de 04 de dezembro de 2019) e Resolução CNJ

nº 633, de 25 de agosto de 2025, apresenta-se este Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI

para o exercı́cio de 2026.

O presente Plano também contempla as diretrizes previstas no Plano de Auditoria de

Longo Prazo da Justiça Eleitoral (PALP) para os anos de 2026 a 2029, objeto da Resolução TSE

nº  23.500/2016  e  no  Plano  Anual  de  Ações  Coordenadas  de Auditoria  do  Poder  Judiciário,

aprovado  anualmente  pela  Comissão Permanente  de  Auditoria do Conselho  Nacional  de

Justiça, nos termos do artigo 14 da Resolução CNJ nº 308/2020, com a redação dada pela

Resolução  CNJ  nº  422/2021  e  na Instrução  Normativa  TCU  nº  84/2020,  que  determina  a

execução, anualmente, de auditoria ϐinanceira integrada com conformidade referente às contas

dos administradores das organizações públicas.

Este plano de auditoria delineia as orientações iniciais para a execução das atividades,

enfatizando a implementação de medidas de controle e a  realização de monitoramento para

veriϐicar a conformidade com as deliberações da Administração e os resultados decorrentes. A

base para esta abordagem repousa sobre relatórios emanados das unidades SEAUP e SEAGE sob

a supervisão desta Coordenadoria de Auditoria Interna.

A efetiva condução das atividades de auditoria requer um planejamento adequado e

uma compreensão aprofundada da unidade auditada. Portanto, este documento estabelece os

fundamentos essenciais para a condução das atividades de auditoria ao selecionar unidades e

atividades  especı́ϐicas,  ao  mesmo  tempo  em  que  deϐine  as  diretrizes  para  a  realização  dos

procedimentos de auditoria.

1 Art. 16. À Seção de Auditoria de Gestão e Contas compete:
I – Elaborar a programação de auditoria anual, indicando, no âmbito de sua atuação, as áreas prioritárias para avaliação, bem como a extensão e a
freqüência desta; (...)
2 Art. 17. À Seção de Auditoria de Aquisições, Contratos e Pessoal compete:
I – elaborar a programação de auditoria anual, indicando, no âmbito de sua atuação, as áreas prioritárias para avaliação, bem como a extensão e a 
freqüência desta; (...)
3 Art. 32 Para fins de realização de auditorias, a unidade de auditoria interna deve estabelecer um PALP, quadrienal, e um PAA, preferencialmente baseados em
riscos, para determinar as prioridades da auditoria, de forma consistente com objetivos e metas institucionais da entidade auditada.
§ 1º. Os Planos previstos no caput devem ser submetidos à apreciação e aprovação pelo Presidente do Tribunal ou Conselho, nos seguintes prazos. (...) 

II – até 30 de novembro de cada ano, no que se refere ao PAA;
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III. OBJETIVOS

O  presente  PAAI  tem  como  propósitos  o  planejamento  das  auditorias  e  o

dimensionamento da realização dos trabalhos, considerando na sua elaboração a

materialidade,  relevância,  criticidade  e  risco  do  tema  auditado.  Assim  sendo,  traçam-se  os

seguintes objetivos:

a) Deϐinir unidades ou áreas a serem auditadas: identiϐicar e selecionar as unidades

ou  áreas  da  organização  que  serão  objeto  de  auditoria  interna,  assegurando  uma

cobertura abrangente e eϐiciente dos processos e atividades crıt́icas;

b) Estabelecer cronograma de atividades:  desenvolver um cronograma que indique  o

momento  em  que  cada  unidade  ou  área  será  auditada,  permitindo  uma  distribuição

adequada dos  recursos  e garantindo que todas  as  partes relevantes  da  organização

sejam tratadas em soluções apropriadas;

c) Padronizar  procedimentos:  implementar  diretrizes  claras  para  uniformizar

abordagens, estabelecendo um conjunto consistente de procedimentos para orientar a

execução das atividades;

d) Acompanhar atividades: facilitar a implementação de mecanismos de

monitoramento  contıńuo,  permitindo  uma  supervisão  efetiva  e  em  tempo  real  das

atividades desenvolvidas, contribuindo para a agilidade e a qualidade do processo.

e) Assegurar transparência: antecipar a comunicação das atividades que serão

realizadas  pela  equipe  de  auditoria,  possibilitando  que  as  unidades  auditadas

programem  suas  rotinas  com  antecedência.  Este  procedimento  visa  promover  a

transparência e a colaboração, fortalecendo a integração entre as equipes e a eϐiciência

na execução dos trabalhos.
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IV. ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

No  que  tange à  estrutura organizacional,  a  Coordenadoria  de  Auditoria  Interna -

CAUD, subordinada à Presidência do TRE-DF, se divide em 2 (duas) seções especializadas,

quais sejam, a Seção de Auditoria de Aquisições e Pessoal – SEAUP e a Seção de Auditoria

de Gestão e Contas – SEAGE, conforme o organograma abaixo:

As  competências  dessas  unidades  estão  previstas  nos  artigos  15,  16  e  17  do

Regulamento Geral do TRE-DF (Resolução TRE-DF n.º 7.881/2021).

Nessa  esteira,  conforme  disposto  no  artigo  15  do  Regulamento  em  liça,  a

Coordenadoria  de  Auditoria  Interna  -  CAUD  tem  as  seguintes  atribuições:  garantir  o

cumprimento  da  legislação,  incluindo  dispositivos  constitucionais,  relacionada  à  execução

orçamentária,  contábil,  ϐinanceira,  patrimonial  e de pessoal, acompanhando e controlando os

atos de gestão do Tribunal; prestar informações ao TCU e cumprir diligências determinadas

por ele; apresentar relatórios e certiϐicados de auditoria referentes às Tomadas de Contas do

Tribunal e elaborar pareceres sobre essas; propor medidas saneadoras e,  quando necessário,

sugerir  a  instalação  de  Tomada  de  Contas  Especial;  avaliar  atos  relacionados  a  despesas  e

receitas,  incluindo  processos  licitatórios,  contratos  e  convênios,  quanto  à  legalidade,

legitimidade e economicidade; acompanhar a implementação das recomendações do TCU

pelas unidades do Tribunal; veriϐicar a exatidão e suϐiciência dos dados referentes à admissão

de pessoal, concessão de aposentadorias e pensões; prestar assistência, cooperação e apoio ao
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Ordenador de Despesas e demais responsáveis vinculados às atividades de sua competência;

orientar  as  unidades  administrativas  sobre  as  decisões  proferidas  pelo  TCU;  pesquisar  a

legislação administrativa,  jurisprudências dos tribunais superiores e do TCU,  acompanhando

sua  evolução  e  doutrina,  para  fornecer  orientações  jurı́dicas  sistematizadas  às  unidades

administrativas; e fornecer informações para o relatório de gestão e encaminhar ao TCU.

De outro giro, segundo o artigo 16 da Resolução TRE-DF n.º 7.881/2021, a  Seção de

Auditoria de Aquisições e Pessoal - SEAUP é responsável por: elaborar a programação

anual de auditoria, deϐinindo áreas prioritárias, extensão e frequência das auditorias; executar

atividades  de  auditoria  em  obras,  serviços,  terceirização,  compras,  alienações,  dispensa  e

inexigibilidade,  contratos e pessoal,  conforme planos Anual  de Auditoria  Interna e de Longo

Prazo;  participar  de  auditorias  integradas,  indiretas  e  coordenadas  com  outras  unidades

internas ou órgãos públicos federais; realizar auditorias especiais e inspeções administrativas

por ordem do Presidente do TRE-DF; efetuar atividades de ϐiscalização conforme

programação  anual  da  Coordenadoria  de  Auditoria  Interna;  interpretar  legislação  e  normas

aplicadas ao Tribunal; veriϐicar conformidade de atos relacionados a admissão, desligamento

de  pessoal,  concessão  de  aposentadorias  e  pensões,  encaminhando  informações  ao  TCU;  e

manter  atualizada  legislação  e  jurisprudência  do  TCU  sobre  admissões,  desligamentos  e

concessões  de  aposentadorias  e  pensões,  assegurando  a  conformidade  entre  os  dados  do

Tribunal e essas normas.

A seu turno, na dicção do artigo 17 da Resolução em liça,  a  Seção de Auditoria de

Gestão e Contas -  SEAGE  tem as  seguintes competências:  elaborar a programação anual de

auditoria,  identiϐicando  áreas  prioritárias,  extensão  e  frequência  das  avaliações;  executar

atividades  de  auditoria  contábil,  ϐinanceira,  patrimonial,  execução  orçamentária,  gestão,

prestação de contas e tecnologia da informação e comunicação, conforme os planos Anual de

Auditoria Interna e de Auditoria de Longo Prazo; participar de auditorias integradas, indiretas

e coordenadas em conjunto com outras unidades internas ou órgãos públicos federais;

realizar auditorias  especiais  e  inspeções  administrativas  por determinação  do Presidente  do

TRE-DF;  efetuar  atividades  de  ϐiscalização  conforme  a  programação  anual  elaborada  pela

Coordenadoria de Auditoria Interna; elaborar relatórios e certiϐicados de auditoria

relacionados  ao  Processo  de  Contas,  incluindo  Tomada  de  Contas  Especial;  acompanhar  a

Comissão Anual Permanente de Inventário dos Bens Móveis e de Consumo do TRE-DF e emitir

relatório conclusivo; e promover a interpretação da legislação e normas aplicadas ao Tribunal.
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V. EQUIPE DE AUDITORIA

Para a realização dos trabalhos programados neste Plano, a Coordenadoria de 

Auditoria Interna dispõe da seguinte equipe de auditores internos:

UNIDADE SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

CAUD CHRISTIAN EINSTEIN SILVA OLIVEIRA 1412 Coordenador

SEAGE
IVANILDO TOMAZ DE OLIVEIRA 1350 Chefe

PATRICIA DANTAS TRAJANO SUMIHARA 1852 Assistente

SEAUP

BRUNO BARATA BERG 2095 Chefe

CRISTIANO FERREIRA CASTRO 885 Assistente

LUIZ INAƵ CIO DE LIMA NETO 1832 Assistente

VI. ESTIMATIVA DE CUSTOS

Serão aplicados nas atividades os recursos materiais e humanos ordinariamente 

disponı́veis na Coordenadoria de Auditoria Interna - CAUD.
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VII. TIPOS DE AUDITORIAS PREVISTAS

VII.1. Auditoria baseada em Riscos

Os trabalhos de auditoria têm como base procedimentos e técnicas de Risk Assessment

(Avaliação  de  Risco),  utilizando  a  metodologia  da  Auditoria  Baseada  em  Riscos  (ABR).  A

abordagem  da  ABR  busca  aprimorar  os  processos  de  trabalho  institucionais,  enfocando  os

objetivos,  riscos  e  controles.  Em outras  palavras,  a  auditoria  concentra-se  nos processos  de

trabalho,  seus  objetivos,  nos  riscos  associados  a  esses  processos  e  nos  controles  internos

implementados para mitigar os riscos identiϐicados. Considerando os recursos disponı́veis e a

necessidade de otimização,  a  auditoria  deve concentrar esforços  na avaliação  dos processos

operacionais, programas e projetos signiϐicativos que proporcionem resultados de valor

efetivo e contribuam para o alcance dos objetivos institucionais.

VII.2. Auditoria Operacional

As auditorias operacionais atuarão diretamente nas unidades do Tribunal, avaliando

os atos administrativos quanto aos aspectos da economicidade, eϐiciência e eϐicácia, bem

assim a observância às diretrizes e normas legais, com vista a auxiliar a Administração por

meio  de recomendações  que  venham  aprimorar  os  procedimentos  e  melhorar  os  controles

internos.

VII.3. Auditoria de Conformidade

A auditoria de conformidade consiste na certiϐicação sobre a adequação dos

processos,  procedimentos  e  atividades  das  unidades  auditadas  com  a  legislação  e  os

regulamentos aplicáveis.
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VII.4. Auditoria Financeira

A auditoria ϐinanceira objetiva emitir opinião com vista a certiϐicar a regularidade das

contas, veriϐicando a execução de contratos, convênios, acordos ou ajustes, governança de TI,

riscos,  resultados, bem como a probidade na aplicação dos recursos públicos e na guarda ou

administração de  valores  e outros  bens da Instituição  ou a ela conϐiados,  compreendendo a

observação  dos  aspectos  relacionados  à  documentação  comprobatória  dos  atos  e  fatos

administrativos; existência fı́sica de bens e outros valores; eϐiciência dos sistemas de

controles internos administrativos e contábil; e o cumprimento da legislação e normativos.

VII.5. Ações de Monitoramento

As ações de monitoramento referem-se à análise da implementação das propostas de

encaminhamento constantes dos relatórios de auditoria, homologadas pela Presidência do

TRE-DF.  São  baseadas  no  acompanhamento  das  providências  adotadas  pelas  unidades

auditadas, no que se refere à efetivação das recomendações incluı́das nos relatórios.
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VIII. AUDITORIAS PROGRAMADAS

VIII.1. SEAGE

As auditorias que serão realizadas pela SEAGE são as seguintes:

A) Auditoria nas Contas do TRE-DF 2025 (2ª fase)

Unidade Auditada Diretoria-Geral – DG

Objetivos

Expressar opinião, com vistas a subsidiar o julgamento das

contas, sobre se os demonstrativos contábeis do TRE-DF reϐletem,

em todos os aspectos relevantes, a situação patrimonial,

ϐinanceira  e  orçamentária  deste  Regional,  de  acordo  com  a  Lei

4.320/64,  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  e  as  demais  normas

contábeis e orçamentárias aplicáveis, e sobre a conformidade das

transações subjacentes.

B) Auditoria de Conformidade quanto à implementação da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – Considerando Decisão emitida pelo Acórdão TCU 

1372/2025 - Plenário

Unidade Auditada Secretária Judiciária (SJU)

Objetivos

Atividades  de  avaliação  e  monitoramento  de  riscos

relacionados à privacidade e à proteção de dados pessoais, em

especial  quanto  ao  endereçamento  dos  pontos  de  atenção

relacionados  nas  peças  918,  919,  920  e  922,  bem  como

avaliação  periódica  e  efetiva  das  medidas  e  das  práticas

operacionais  já  implementadas,  conforme  estabelecido  em

determinação emitida pelo TCU, no Acórdão 1372/2025-TCU-

Plenário, que versa sobre Auditoria de Conformidade realizada

com o objetivo de elaborar  diagnóstico acerca dos controles

implementados  por  organizações  públicas  federais  para

adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

C) Auditoria nas Contas anuais do TRE-DF 2026 (1ª fase)

Unidade Auditada Diretoria-Geral – DG
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Objetivos

Expressar opinião, com vistas a subsidiar o julgamento das

contas, sobre se os demonstrativos contábeis do TRE-DF reϐletem,

em todos os aspectos relevantes, a situação patrimonial,

ϐinanceira  e  orçamentária  deste  Regional,  de  acordo  com  a  Lei

4.320/64,  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  e  as  demais  normas

contábeis e orçamentárias aplicáveis, e sobre a conformidade das

transações subjacentes.
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D) Monitoramento da auditorias do PAAI - 2024

Unidades Auditadas Comissão de Participação Feminina - CPIF

Objetivos

Acompanhamento  da  implementação  das  providências pelas

unidades  auditadas,  em  resposta  às  recomendações  contidas  no

Relatório  de  Auditoria  sobre  a  Polı́tica  Judiciária  de  Incentivo  à

Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário  (exercı́cio de

2024).

VIII.2. SEAUP

A SEAUP capitaneará as auditorias listadas a seguir:

A) Auditoria Integrada – TSE – Contratações Eleitorais: Planejamento, 
utilização, controle de estoque e seleção para descarte de suprimentos 
(estoque e descarte).

Unidades Auditadas Diretoria Geral – DG e Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Objetivos

Avaliar a legalidade, a legitimidade e os controles administrativos

adotados nos atos de pessoal para concessão de aposentadoria de

servidores no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito

Federal (março a julho/26).

b) Monitoramento das auditorias do PAAI – 2024

Unidades Auditadas
Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP

Objetivos

B.1) Auditoria em concessão de passagens aéreas

Avaliar  a  legalidade,  a  legitimidade e os  controles  administrativos

adotados na concessão de passagens aéreas a servidores no âmbito

deste TRE-DF durante o exercı́cio de 2023.
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Unidades Auditadas Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças – SAO

Objetivos B.2)  Auditoria  Integrada  do  TSE  –  Governança  e  gestão  das

contratações 

Veriϐicar  se  as  contratações  obedecem  à  legislação,  incluindo

normas de governança e gestão de contratações; analisar a eϐicácia

dos  controles  internos,  garantindo  transparência,  integridade  e

conformidade com polı́ticas estabelecidas; avaliar a gestão de riscos

nas  contratações  e  identiϐicar  ações  para  mitigar  impactos

negativos; analisar se os processos de contratação são alinhados aos

objetivos  institucionais  e  otimizam  recursos;  avaliar  se  os

envolvidos  possuem  qualiϐicação  necessária  para  seguir  boas

práticas de governança.

Unidades auditadas Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças – SAO

Objetivos
B.3)  Auditoria  em  Contrato  de  prestação  de  serviços

continuados de apoio administrativo, com dedicação de mão

de obra exclusiva 

Avaliar  a  eϐicácia,  eϐiciência  e  conformidade  na  contratação  de

prestação  de  serviços  continuados  de  apoio  administrativo,  com

dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva,  mediante  a  avaliação

abrangente do processo, desde a fase de seleção e contratação até a

execução,  visando  garantir  a  integridade,  adequação  normativa,

segurança e otimização de recursos,  contribuindo paraa proteção

efetiva dos ativos e a conformidade com as exig 

Unidades auditadas Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

Objetivos B.4)  Auditoria  em  Contrato  para  o  fornecimento  de  bens  e

serviços de inteligência cibernética 

Avaliar a eϐicácia, eϐiciência e conformidade na contratação de bens

e serviços de inteligência cibernética, no formato de prestação de

serviço,  voltados para monitoramento,  coleta  e  análise  de  dados,

internos  e  externos,  sobre  ameaças  cibernéticas  do  ambiente  de
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rede do TRE-DF, mediante a avaliação abrangente dos processos,

desde  a  fase  de  seleção  e  contratação  até  a  execução,  visando

garantir  a  integridade,  adequação  normativa,  segurança  e

otimização de recursos,  contribuindo para a proteção  efetiva dos

ativos e a conformidade com as exigências legais e regulamentares

pertinentes. 
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IX. CRONOGRAMA

IX.1. SEAGE

As auditorias programadas para serem realizadas pela SEAGE seguirão o seguinte

cronograma:

Auditorias 
SEAGE

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Auditoria nas 
Contas Anuais –
2ª Fase

Auditoria - 
LGPD

Auditoria nas 
Contas Anuais –
1ª Fase

Ação de 
Monitoramento 
PAAI 2024

Além dos trabalhos de auditoria mencionados, a SEAGE realizará outras atividades

ao longo do exercıćio de 2025, incluindo a análise e avaliação dos relatórios de inventário

de  bens  de  almoxarifado  e  de  consumo,  bem  como  a  habitual  apreciação  técnica  dos

procedimentos submetidos à sua avaliação.

A SEAGE também disponibilizará 40 (quarenta) horas para serviços de consultoria,

sujeitos à deϐinição e discussão detalhada do tema com a área interessada. Tal prática segue

as diretrizes estabelecidas pela Resolução CNJ 309/2020 e o Estatuto de Auditoria Interna

do TRE-DF. A alocação de horas visa oferecer suporte especializado, sendo essencial um

processo de  diálogo  aberto  e  abrangente  para  determinar  o  escopo  e  os  objetivos  da

consultoria. Este procedimento está alinhado com normativas especı́ϐicas e visa garantir a

eϐicácia  e  a  conformidade  das  atividades  de  consultoria  com  as  regulamentações

pertinentes.
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IX.2. SEAUP

As auditorias programadas para serem realizadas pela SEAUP seguirão o seguinte 

cronograma:

Auditorias 
SEAUP

JANFEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Auditoria 
Integrada – 
Contratações 
Eleitorais

Monitoramentos – 
PAAI 2024

Em acréscimo as atividades acima programadas, a SEAUP se encarregará da análise

de  procedimentos  relacionados  à  área  de  pessoal,  quais  sejam,  os  atos  de  admissão,

aposentadoria e pensão a serem encaminhados ao e.  TCU via sistema e-pessoal.  Registre-se,

ainda, que fará à Administração o encaminhamento e monitoramento das solicitações

daquela e. Corte de Contas aos setores deste TRE-DF.
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IX.3. ATUAÇÃO EXCEPCIONAL DA CAUD EM 2026

Denota-se,  ainda  que,  os  membros  de  ambas  as  unidades  bem  como  desta

Coordenadoria de Auditoria Interna estarão atuando em diversas Comissões Eleitorais para o

bom funcionamento dos trabalhos na Eleição Geral de 2026, como por exemplo: Comissão de

Teste  de  Integridade,  Comissão  de  Prestação  de  Contas  Eleitorais,  Comissão  de  Registro  de

Candidatura e Coordenação de Organização e Fiscalização de Propaganda Eleitoral.
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X – CONCLUSÃO

O presente  Plano de  Auditoria  Interna delineia  um roteiro estratégico e abrangente

para as atividades de auditoria ao longo do perı́odo deϐinido.

Com  efeito,  ao  enfatizar  a  ϐlexibilidade  para  abordar  lacunas  de  informações  e

potenciais omissões, bem como a consideração de planos especiais em áreas especıϐ́icas,

busca-se  assegurar  uma  abordagem  dinâmica  e  alinhada  às  necessidades  emergentes  da

instituição.

A efetividade deste Plano dependerá da execução cuidadosa e  focada das atividades

delineadas,  levando em consideração a disponibilidade de recursos humanos e a priorização

estratégica de cada auditoria planejada.

Dessa  forma,  este  Plano  não  apenas  visa  fortalecer  os  controles  internos  e  a

governança,  mas  também  contribuir  para  a  melhoria  contıńua  dos  processos  e  operações,

promovendo transparência, eϐiciência e eϐicácia na gestão dos recursos organizacionais.

A condução diligente das auditorias delineadas reϐletirá diretamente na

conϐiabilidade  e  integridade  das  práticas  institucionais,  fortalecendo  a  credibilidade  e  o

desempenho organizacional.

Cabe salientar que todas as ações de auditoria serão regidas pelas diretrizes

delineadas na Resolução TRE-DF nº 7.837, datada de 04 de dezembro de 2019, que instituiu o

Estatuto de Auditoria Interna do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal – TRE-DF.

Esta  resolução  não  apenas  estabelece  as  bases  fundamentais  para a  realização  das

auditorias,  mas  também  assegura  a  conformidade  dos  procedimentos  com  os  padrões

normativos e éticos estabelecidos, reforçando a integridade e a conϐiabilidade dos processos

de auditoria desenvolvidos ao longo do ano de 2026.


